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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026-PMQC 

 
 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO/PR 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET COMPLETO 
PARA ATENDIMENTO DOS EVENTOS PROMOVIDOS POR ÓRGÃOS 
INTEGRANTES DESTA MUNICIPALIDADE. 

LOCAL: PLATAFORMA DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL: 
https://bll.org.br/ 

DATA E HORÁRIO: INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08:00 HORAS 
DO DIA 29/01/2026. 
 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ ÀS 08:00 HORAS DO DIA 
13/02/2026. 
 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 08:30 HORAS 
DO DIA 13/02/2026. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. 

EDITAL DISPONÍVEL: Portal: https://quartocentenario.eloweb.net/portaltransparencia/1/ 
PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br  

Plataforma BLL: https://bll.org.br/ 

INFORMAÇÕES: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO (DIVISÃO DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES): AVENIDA DR. HEMERSON SIQUEIRA E SILVA, 

Nº 594, CENTRO, QUARTO CENTENÁRIO/PR, CEP 87.365-000 | HORÁRIO 

DE EXPEDIENTE: 08H00MIN ÀS 12H00MIN E 13H00MIN ÀS 17H00MIN | E-

MAIL: licitacao.quartocentenario@gmail.com | TELEFONE: (44) 

3546.1109 ou 3546.1187. 

 
Quarto Centenário, 28 de janeiro de 2026 

 

 
 

WILSON AKIO ABE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, de acordo com as 
decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 002/2026 

Contratação Direta Nº: 002/2026 
Modalidade: PROCESSO DE DISPENSA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 
RURAL E URBANO COM EDIFICAÇÕES, COM OBJETIVO DE 
FORNECER LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE VALOR 
DE MERCADO (MOD. COMPLETO) PARA ATENDIMENTO 
DAS DEMANDAS DA MUNICIPALIDADE 

Data de Adjudicação e Homologação: 27/01/2026 
 

02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 
 

Nome/Razão Social: DVL ENGENHARIA LTDA 
CPF/CNPJ Nº: 53.642.343/0001-16 

 
03 – LOTE/ITEM: 

 
ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR 

UNIT.  
R$ 

VALOR 
TOTAL  

RS 
2 01 SERV. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL URBANO, 

COM OBJETIVO DE FORNECER LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO 
DE VALOR DE MERCADO (MOD. COMPLETO), REFERENTE AO 
IMÓVEL CADASTRO MUNICIPAL N. 9249, COMPOSTO PELO LOTE 
URBANOS N.O 08 DA QUADRA N.º 01 MEDINDO 25 X 12 M, COM 
ÁREA TOTAL DE 300 M² FRENTE A CAPELA MORTUÁRIA PE. JOSÉ 
SAUER; LOTE NÃO POSSUI MATRÍCULA, LADEADO PELA RUA JOSÉ 
MESSIAS DÓRIA E RUA BARTOLOMEU BUENO. ATRAVÉS DE 
PROFISSIONAL (RESPONSÁVEL TÉCNICO) DEVIDAMENTE 
HABILITADO JUNTO AO CREA (CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA E AGRONOMIA) OU CAU (CONSELHO DE 
ARQUITETURA E URBANISMO) EM ÁREA DE ATUAÇÃO COMPATÍVEL 
COM A EXECUÇÃO DO REFERIDO SERVIÇO, EM CONFORMIDADE 
COM A NORMA TECNICA ABNT NBR 14653-2 ATUALIZADA. 

394,00 394,00 

3 01 SERV. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL URBANO, 
COM OBJETIVO DE FORNECER LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO 
DE VALOR DE MERCADO (MOD. COMPLETO) INDIVIDUALIZADO, 

994,00 994,00 
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ATRAVÉS DE PROFISSIONAL (RESPONSÁVEL TÉCNICO) 
DEVIDAMENTE HABILITADO JUNTO AO CREA (CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA) OU CAU (CONSELHO 
DE ARQUITETURA E URBANISMO) EM ÁREA DE ATUAÇÃO 
COMPATÍVEL COM A EXECUÇÃO DO REFERIDO SERVIÇO, EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA TECNICA ABNT NBR 14653-2 
ATUALIZADA. REFERENTE AOS IMÓVEIS ABAIXO DISCRIMINADOS: 
 
IMÓVEL 01 - CADASTRO MUNICIPAL N. 9095, COMPOSTO PELO 
LOTE URBANO N.O 12 DA QUADRA N.º 21, COM ÁREA TOTAL DE 
APROXIMADAMENTE 361,40 M² PRÓXIMO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; MATRICULA Nº 16.978 DA PLANTA GERAL 
DA CIDADE DE QUARTO CENTENÁRIO, MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO, COMARCA DE GOIOERÊ-PR.  
 
IMÓVEL 02 - CADASTRO MUNICIPAL N. 9096, COMPOSTO PELO 
LOTE URBANO N.O 13 DA QUADRA N.º 21, COM ÁREA TOTAL DE 
APROXIMADAMENTE 319,80 M² PRÓXIMO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; MATRICULA Nº 2.897 DA PLANTA GERAL 
DA CIDADE DE QUARTO CENTENÁRIO, MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO, COMARCA DE GOIOERÊ-PR. 
 
IMÓVEL 03 - CADASTRO MUNICIPAL N. 9097, 9098 e 9099, 
COMPOSTO PELOS LOTES URBANOS N.O 14, 16 E 16 DA QUADRA 
N.º 21, COM ÁREA TOTAL DE APROXIMADAMENTE 775,18 M² 
PRÓXIMO A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; MATRICULA Nº 
14.840 DA PLANTA GERAL DA CIDADE DE QUARTO CENTENÁRIO, 
MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, COMARCA DE GOIOERÊ-
PR. 
 
IMÓVEL 04 - CADASTRO MUNICIPAL N. 9100, COMPOSTO PELO 
LOTE URBANO N.O 17 DA QUADRA N.º 21, COM ÁREA TOTAL DE 
APROXIMADAMENTE 553,20 M² PRÓXIMO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; MATRICULA Nº 11.834 DA PLANTA GERAL 
DA CIDADE DE QUARTO CENTENÁRIO, MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO, COMARCA DE GOIOERÊ-PR. 
 
IMÓVEL 05 - CADASTRO MUNICIPAL N. 9101, 9102 e 9103, 
COMPOSTO PELOS LOTES URBANOS N.O 18, 19 e 20 DA QUADRA 
N.º 21, COM ÁREA TOTAL DE APROXIMADAMENTE 770,18 M² 
PRÓXIMO A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; MATRICULA Nº 
14.843 DA PLANTA GERAL DA CIDADE DE QUARTO CENTENÁRIO, 
MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, COMARCA DE GOIOERÊ-
PR. 
 
IMÓVEL 06 - CADASTRO MUNICIPAL N. 9104, COMPOSTO PELO 
LOTE URBANO N.O 21 DA QUADRA N.º 21, COM ÁREA TOTAL DE 
APROXIMADAMENTE 319,80 M² PRÓXIMO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; MATRICULA Nº 5.416 DA PLANTA GERAL 
DA CIDADE DE QUARTO CENTENÁRIO, MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO, COMARCA DE GOIOERÊ-PR. 
 
IMÓVEL 07 - CADASTRO MUNICIPAL N. 9105, COMPOSTO PELO 
LOTE URBANO N.O 22 DA QUADRA N.º 21, COM ÁREA TOTAL DE 
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APROXIMADAMENTE 361,40 M² PRÓXIMO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; MATRICULA Nº 5.417 DA PLANTA GERAL 
DA CIDADE DE QUARTO CENTENÁRIO, MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO, COMARCA DE GOIOERÊ-PR. 
 
IMÓVEL 08 - CADASTRO MUNICIPAL N. 9106, COMPOSTO PELO 
LOTE URBANO N.O 23 DA QUADRA N.º 21, COM ÁREA TOTAL DE 
APROXIMADAMENTE 432,95 M² PRÓXIMO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; MATRICULA Nº 15.115 DA PLANTA GERAL 
DA CIDADE DE QUARTO CENTENÁRIO, MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO, COMARCA DE GOIOERÊ-PR. 
 
IMÓVEL 09 - CADASTRO MUNICIPAL N. 9107, COMPOSTO PELO 
LOTE URBANO N.O 24 DA QUADRA N.º 21, COM ÁREA TOTAL DE 
APROXIMADAMENTE 432,14 M² PRÓXIMO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; MATRICULA Nº 15.114 DA PLANTA GERAL 
DA CIDADE DE QUARTO CENTENÁRIO, MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO, COMARCA DE GOIOERÊ-PR. 
 
DEVERÁ SER DISPONIBILIZADO LAUDO INDIVIDUALIZADO POR 
IMÓVEL/MATRICULA. 

 
 

04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 1.388,00 (Um mil, trezentos e oitenta e oito reais). 
 
 

Paço Municipal “29 de Abril” 
Quarto Centenário/PR, 27 de janeiro de 2026 

 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, de acordo com as 
decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 002/2026 

Contratação Direta Nº: 002/2026 
Modalidade: PROCESSO DE DISPENSA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 
RURAL E URBANO COM EDIFICAÇÕES, COM OBJETIVO DE 
FORNECER LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE VALOR 
DE MERCADO (MOD. COMPLETO) PARA ATENDIMENTO 
DAS DEMANDAS DA MUNICIPALIDADE. 

Data de Adjudicação e Homologação: 27/01/2026 
 

02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 
 

Nome/Razão Social: G.C. BERNARDI DA SILVA – ENGENHARIA E PERICIA 
CPF/CNPJ Nº: 41.083.335/0001-06 

 
03 – LOTE/ITEM: 

 
ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR 

UNIT.  
R$ 

VALOR 
TOTAL  

RS 
1 01 SERV. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO DE PARTE DE 

IMÓVEL URBANO E EDIFICAÇÕES, COM OBJETIVO DE 
FORNECER LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE VALOR DE 
MERCADO (MOD. COMPLETO), REFERENTE AO IMÓVEL 
CADASTRO MUNICIPAL N. 9436, REFERENTE AO IMÓVEL 
OBJETO DA MATRÍCULA N. 29.710, DENOMINADO: LOTE 
URBANO N.º 23, DO DESMEMBRAMENTO DO LOTE N.º 17-A-
1-A, DESTACADO DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES N.os 01 A 24 
DA QUADRA N.º 24, N.os 01 A 23 DA QUADRA N.º 22, N.os 
01 A 24 DA QUADRA N.º 23 E Nos 08, 21, 22, 23 E 24 DA 
QUADRA N.º 25 DA PLANTA GERAL DA CIDADE DE 
QUARTO CENTENÁRIO, MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO, COMARCA DE GOIOERÊ-PR, COM ÁREA 
TOTAL DE 19.656,71M², COM OS SEGUINTES LIMITES E 
CONFRONTAÇÕES: INICIA-SE A DESCRIÇÃO DESTE 

1400,00 1400,00 
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PERÍMETRO NO VÉRTICE 00, DESTE SEGUE POR UMA LINHA 
RETA CONFRONTANDO COM O ALINHAMENTO PREDIAL 
DA AVENIDA PARANÁ, COM AZIMUTE AZ359º21’42” E 
DISTÂNCIA DE 2,12M ATÉ O VÉRTICE 01; DESTE SEGUE POR 
LINHA RETA CONFRONTANDO COM O ALINHAMENTO 
PREDIAL DA AVENIDA PARANÁ, COM AZIMUTE AZ44º24’44” 
E DISTÂNCIA DE 240,35 M ATÉ O VÉRTICE 02; DESTE SEGUE 
POR LINHA RETA CONFRONTANDO COM O ALINHAMENTO 
PREDIAL DA AVENIDA MOREIRA CABRAL, COM AZIMUTE 
139º39’04” E DISTÂNCIA DE 4,36M ATÉ O VÉRTICE 03; DESTE 
SEGUE POR UMA LINHA RETA CONFRONTANDO COM O 
ALINHAMENTO PREDIAL DA AVENIDA MOREIRA CABRAL, 
COM AZIMUTE AZ 180º03’44” E DISTÂNCIA DE 138,71 M ATÉ 
O VÉRTICE 04; DESTE SEGUE POR UMA LINHA RETA 
CONFRONTANDO COM O ALINHAMENTO PREDIAL DA 
AVENIDA DR HEMERSON SIQUEIRA E SILVA, COM AZIMUTE 
AZ 224º18’52” COM DISTÂNCIA DE 140,58 M ATÉ O VÉRTICE 
05; DESTE SEGUE POR UMA LINHA RETA CONFRONTANDO 
COM O ALINHAMENTO PREDIAL DA RUA MANOEL PRETO, 
COM AZIMUTE AZ 269º18’46” COM DISTÂNCIA DE 2,12 M 
ATÉ O VÉRTICE 06, DESTE SEGUE POR UMA LINHA RETA 
CONFRONTANDO COM O ALINHAMENTO PREDIAL DA RUA 
MANOEL PRETO, COM AZIMUTE AZ 314º18’46” COM 
DISTÂNCIA DE 98,24 M ATÉ O VÉRTICE 00, VÉRTICE INICIAL 
DA DESCRIÇÃO DESTE PERÍMETRO, TENDO COMO DATUM 
O SIRGA2000. ATRAVÉS DE PROFISSIONAL (RESPONSÁVEL 
TÉCNICO) DEVIDAMENTE HABILITADO JUNTO AO CREA 
(CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA) 
OU CAU (CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO) EM 
ÁREA DE ATUAÇÃO COMPATÍVEL COM A EXECUÇÃO DO 
REFERIDO SERVIÇO, EM CONFORMIDADE COM A NORMA 
TECNICA ABNT NBR 14653-2 ATUALIZADA. 
 
A ÁREA A SER AVALIADA DE APROXIMADAMENTE 8.750, M² 
(ATUALMENTE UTILIZADA PELO MUNICÍPIO POR LOCAÇÃO 
COMO PÁTIO DE MÁQUINAS E DEPÓSITO DE RECICLÁVEIS), 
DEVERÁ OBEDECER AO CROQUI ANEXO E CONTEMPLAR 
AS EDIFICAÇÕES EXISTENTES, DEVENDO SER AVALIADAS 
INDIVIDUALMENTE INDEPENDENTE DE CONSTAR COMO 
ÁREA AVERBADA NA MATRÍCULA. 
ÁREAS APROXIMADAS: 
BARRACÃO 01: GARAGEM COM APROXIMADAMENTE 
1.030,00 M² 
BARRACÃO 02: ESCRITÓRIO COM APROXIMADAMENTE 
113,00 M² 
BARRACÃO 03: DEPÓSITO DE RECICLÁVEIS COM 
APROXIMADAMENTE 600,00 M² 
BARRACÃO 04: OFICINA E GARAGEM COM 
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APROXIMADAMENTE 1.300,00 M² 

4 01 SERV. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 
RURAL, COM OBJETIVO DE FORNECER LAUDO TÉCNICO DE 
AVALIAÇÃO DE VALOR DE MERCADO (MOD. COMPLETO), 
REFERENTE O IMÓVEL COM ÁREA DE TERRA DE 2,00 
ALQUEIRES PAULISTAS OU 4,84 HECTARES, LOTE Nº 
17/A/1/2/A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 17/A/1/2, 
DESTACADO DO LOTE Nº 17/A/1, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 
Nº 17 DA GLEBA 14-1ª PARTE DA COLÔNIA DE GOIOERÊ, 
SITUADA NESTE MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, 
COMARCA DE GOIOERÊ-PR COM AS SEGUINTES DIVISAS E 
CONFRONTAÇÕES: INICIA-SE NO MARCO N.º 01, SITUADO 
JUNTO A DIVISA DOS LOTES NOS 17/A/1 E 18. PARTINDO 
DESTE COM UM RUMO 09º16’SO E UMA DISTANCIA DE 311 
METROS, CONFRONTANDO COM O LOTE N°. 18, ATINGE O 
MARCO Nº.02. DESTE COM UM RUMO 81º00'NO E UMA 
DISTÂNCIA DE 155,63 METROS CONFRONTANDO COM O 
LOTE N° 17/A; ATINGE O MARCO N°. 03. DESTE COM UM 
RUMO 09º16'11" NE E UMA DISTÂNCIA DE 309,53 METROS 
CONFRONTANDO COM O LOTE Nº 17A/1/2/B., DESTA SUB-
DIVISÃO, ATINGE O MARCO Nº 04. DESTE UM RUMO 81º25, 
DIGO, 81º25' SE E UMA DISTÂNCIA DE 155, 63 METROS 
CONFRONTANDO COM O LOTE Nº 17/A/1;  ATINGE O 
MARCO Nº 01 QUE É O INÍCIO DA POLIGONAL DIVISÓRIA. 
CONFORME MATRÍCULA Nº 14.751, DO CRI DE 
GOIOERÊ/PR. LOTE ESTE SITUADO AO LADO DA ESTRADA 
FAZENDA ALVORADA ACESSO A ASSEMQ, DESTACANDO 
QUE O REFERIDO LOTE FAZ DIVISA COM A RUA JÁ 
ASFALTADA LUIZ CASTANHO, ATRAVÉS DE PROFISSIONAL 
(RESPONSÁVEL TÉCNICO) DEVIDAMENTE HABILITADO 
JUNTO AO CREA (CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA) EM ÁREA DE ATUAÇÃO COMPATÍVEL COM A 
EXECUÇÃO DO REFERIDO SERVIÇO, EM CONFORMIDADE 
COM A NORMA TECNICA ABNT NBR 14653-3 ATUALIZADA. 

1400,00 1400,00 

5 01 SERV. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO DE PARTE DE 
IMÓVEL RURAL, COM OBJETIVO DE FORNECER LAUDO 
TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE VALOR DE MERCADO (MOD. 
COMPLETO), REFERENTE O IMÓVEL COM ÁREA DE TERRA 
DE 48.099,92 METROS QUADRADOS. LOTE E/2 E E/3-A, 
SUBDIVISÃO DO LOTE E/2 E E/3, DA GLEBA 14-1ª PARTE, 
COLÔNIA GOIOERÊ, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE 
QUARTO CENTENÁRIO, COMARCA DE GOIOERÊ, PR., COM 
A ÁREA DE 48.099,92 METROS QUADRADOS, COM AS 
SEGUINTES DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: INICIA-SE A 
DESCRIÇÃO DESTE PERÍMETRO NO VÉRTICE NA DIVISA 
COM O LOTE E/2 E E/3-B E COM O LOTE E/1; DAÍ SEGUE 
CONFRONTANDO COM O LOTE E/1, COM O RUMO SO 
57°46'04"NE E A DISTÂNCIA DE 174,52 METROS, ATÉ O 

1400,00 1400,00 
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VÉRTICE NA DIVISA COM O LOTE F; DAÍ SEGUE 
CONFRONTANDO COM O LOTE F, COM O RUMO NE 
12°39'44"SO E A DISTÂNCIA DE 409,48 METROS, ATÉ O 
VÉRTICE NA DIVISA COM O LOTE E/4; DAÍ SEGUE 
CONFRONTANDO COM O LOTE E/4, COM O RUMO NE 
65°04'55’’SO E A DISTÂNCIA DE 138,57 METROS ATÉ O 
VÉRTICE NA DIVISA COM O LOTE E/2 E E/3-B; DAÍ SEGUE 
CONFRONTANDO COM O LOTE E/2 E E/3-B, COM O RUMO 
SO 12°39'11"NE E A DISTÂNCIA DE 379,24 METROS, ATÉ O 
VÉRTICE INICIAL DA DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO. 
CONFORME MATRÍCULA Nº 24.522 DO CRI DE 
GOIOERÊ/PR. ATRAVÉS DE PROFISSIONAL (RESPONSÁVEL 
TÉCNICO) DEVIDAMENTE HABILITADO JUNTO AO CREA 
(CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA) 
EM ÁREA DE ATUAÇÃO COMPATÍVEL COM A EXECUÇÃO 
DO REFERIDO SERVIÇO, EM CONFORMIDADE COM A 
NORMA TECNICA ABNT NBR 14653-3 ATUALIZADA. 
A ÁREA A SER AVALIADA DE APROXIMADAMENTE 29.100 
M² 

 
 

04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 
 
 

Paço Municipal “29 de Abril” 
Quarto Centenário/PR, 27 de janeiro de 2026 

 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2026-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADO: G.C. BERNARDI DA SILVA - ENGENHARIA E PERICIA - CNPJ Nº 

41.083.335/0001-06. 
PROCESSO: TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2026 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL RURAL E URBANO COM 
EDIFICAÇÕES, COM OBJETIVO DE FORNECER LAUDO TÉCNICO DE 
AVALIAÇÃO DE VALOR DE MERCADO (MOD. COMPLETO) PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA MUNICIPALIDADE. 

VALOR: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de janeiro de 2026. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2026-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADO: DVL ENGENHARIA LTDA - CNPJ Nº 53.642.343/0001-16. 
PROCESSO: TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2026 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL RURAL E URBANO COM 
EDIFICAÇÕES, COM OBJETIVO DE FORNECER LAUDO TÉCNICO DE 
AVALIAÇÃO DE VALOR DE MERCADO (MOD. COMPLETO) PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA MUNICIPALIDADE. 

VALOR: R$ 1.388,00 (Um mil, trezentos e oitenta e oito centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de janeiro de 2026. 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2026 

 
O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, inscrito no CNPJ Nº 01.619.104/0001-41, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr. WILSON AKIO 
ABE, r a t i f i c a  o TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal 
Nº 14.133/2021, conforme quadro abaixo: 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025 

CONTRATADO:  DVL ENGENHARIA LTDA  
                                           

CNPJ: 53.642.343/0001-16  
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AVALIAÇÃO DE IMÓVEL RURAL E URBANO COM EDIFICAÇÕES, COM OBJETIVO DE FORNECER 
LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE VALOR DE MERCADO (MOD. COMPLETO) PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA MUNICIPALIDADE. 
VALOR TOTAL: R$ 1388,00 (Um mil, trezentos e oitenta e oito reais). 
DATA: 27 de janeiro de 2026 
FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 27 de janeiro de 2026 

 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2026 

 
O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, inscrito no CNPJ Nº 01.619.104/0001-41, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr. WILSON AKIO 
ABE, r a t i f i c a  o TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal 
Nº 14.133/2021, conforme quadro abaixo: 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025 

CONTRATADO:  G.C. BERNARDI DA SILVA - ENGENHARIA E PERICIA 
                                           

CNPJ: 41.083.335/0001-06  
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AVALIAÇÃO DE IMÓVEL RURAL E URBANO COM EDIFICAÇÕES, COM OBJETIVO DE FORNECER 
LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE VALOR DE MERCADO (MOD. COMPLETO) PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA MUNICIPALIDADE. 
VALOR TOTAL: R$ 4200,00 (quatro mil e duzentos reais). 
DATA: 27 de janeiro de 2026 
FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 27 de janeiro de 2026 

 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE FÉRIAS 

SERVIDOR ALDINEIA VIDAL 
CARGO ASSESSOR DE SEÇÃO 
LOTAÇÃO SEASO 
DURAÇÃO 07 DIAS 
PERÍODO AQUISITIVO 13/01/2025 A 12/01/2026 
PERÍODO DE FÉRIAS 
 

27/01/2026 A 02/02/2026 
 

SERVIDOR ALESSANDRO M. FRANCO 
CARGO ASSIST. ADMINISTRATIVO 
LOTAÇÃO SESAU 
DURAÇÃO 30 DIAS 
PERÍODO AQUISITIVO 01/01/2025 A 31/12/2025 
PERÍODO DE FÉRIAS 04/02/2026 A 05/03/2026 

 
SERVIDOR ANNE CAROLINE DAMACENA 
CARGO ENFERMEIRA 
LOTAÇÃO SESAU 
DURAÇÃO 20 DIAS 
PERÍODO AQUISITIVO 25/06/2024 A 24/06/2025 
PERÍODO DE FÉRIAS 09/02/2026 A 28/02/2026 

 
SERVIDOR BRAZILINA M. P. FRANCO 
CARGO AGECOM 
LOTAÇÃO SESAU 
DURAÇÃO 30 DIAS 
PERÍODO AQUISITIVO 31/03/2024 A 30/03/2025 
PERÍODO DE FÉRIAS 12/01/2026 A 10/02/2026 

 
SERVIDOR CLAUDINEY GRACI 
CARGO MOTORISTA 
LOTAÇÃO SESAU 
DURAÇÃO 07 DIAS 
PERÍODO AQUISITIVO 08/02/2024 A 07/02/2025 
PERÍODO DE FÉRIAS 
 

11/01/2026 A 17/01/2026      
 

SERVIDOR DIOMAR A. R. BATISTA 
CARGO AGECOM 
LOTAÇÃO SESAU 
DURAÇÃO 30 DIAS 
PERÍODO AQUISITIVO 14/04/2024 A 13/04/2025 
PERÍODO DE FÉRIAS 05/01/2026 A 03/02/2026 
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SERVIDOR ELIAS V. RUFINO 
CARGO VIGIA 
LOTAÇÃO SEINFRA 
DURAÇÃO 20 DIAS 
PERÍODO AQUISITIVO 30/01/2024 A 29/01/2025 
PERÍODO DE FÉRIAS 12/01/2026 A 31/01/2026 

 
SERVIDOR ELIZEU DE ALMEIDA 
CARGO OP. DE MÁQUINAS 
LOTAÇÃO SEINFRA 
DURAÇÃO 22 DIAS 
PERÍODO AQUISITIVO 01/12/2024 A 30/11/2025 
PERÍODO DE FÉRIAS 
 

05/01/2026 A 26/01/2026 
 

SERVIDOR GIZELLI F. DO NASCIMENTO 
CARGO ESCRITURÁRIO 
LOTAÇÃO SESAU 
DURAÇÃO 13 DIAS 
PERÍODO AQUISITIVO 04/07/2024 A 03/07/2025 
PERÍODO DE FÉRIAS 
 

12/01/2026 A 24/01/2026 
 

SERVIDOR JOAO A. F. DA COSTA 
CARGO AGENTE SOCIAL 
LOTAÇÃO SEASO 
DURAÇÃO 10 DIAS 
PERÍODO AQUISITIVO 01/06/2024 A 31/05/2025 
PERÍODO DE FÉRIAS 
 

18/02/2026 A 27/02/2026 
 

SERVIDOR JOSE NORBERTO GOMES 
CARGO COLETOR DE LIXO 
LOTAÇÃO SEINFRA 
DURAÇÃO 30 DIAS 
PERÍODO AQUISITIVO 30/01/2024 A 29/01/2025 
PERÍODO DE FÉRIAS 
 

06/02/2026 A 07/03/2026 
 

SERVIDOR JOSE RIVALDO DOS SANTOS 
CARGO AUX. DE S. GERAIS 
LOTAÇÃO SEINFRA 
DURAÇÃO 30 DIAS 
PERÍODO AQUISITIVO 01/10/2024 A 30/09/2025 
PERÍODO DE FÉRIAS 
 

12/01/2026 A 10/02/2026 
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SERVIDOR LUCAS GARCIA MOREIRA 
CARGO AUX. DE SERV. GERAIS 
LOTAÇÃO SEINFRA 
DURAÇÃO 10 DIAS 
PERÍODO AQUISITIVO 06/11/2024 A 05/11/2025 
PERÍODO DE FÉRIAS 
 

15/01/2026 A 24/01/2026 
 

SERVIDOR LUCIMAR F. DO NASCIMENTO 
CARGO AJUDANTE GERAL 
LOTAÇÃO SEADM 
DURAÇÃO 12 DIAS 
PERÍODO AQUISITIVO 31/10/2024 A 30/10/2025 
PERÍODO DE FÉRIAS 26/01/2026 A 06/02/2026 

 
SERVIDOR LUCINEIA N. DOS SANTOS 
CARGO AJUDANTE GERAL 
LOTAÇÃO SEADM 
DURAÇÃO 07 DIAS 
PERÍODO AQUISITIVO 01/01/2025 A 31/12/2025 
PERÍODO DE FÉRIAS 
 

09/02/2026 A 15/02/2026 
 

SERVIDOR MARCIA AP. C. DA SILVA 
CARGO AGECOM 
LOTAÇÃO SESAU 
DURAÇÃO 20 DIAS 
PERÍODO AQUISITIVO 31/03/2024 A 30/03/2025 
PERÍODO DE FÉRIAS 
 

05/01/2026 A 24/01/2026 
 

SERVIDOR M. SEBASTIANA DE OLIVEIRA 
CARGO AUX. DE SERV. GERAIS 
LOTAÇÃO SEINFRA 
DURAÇÃO 07 DIAS 
PERÍODO AQUISITIVO 01/01/2024 A 31/12/2024 
PERÍODO DE FÉRIAS 
 

19/01/2026 A 25/01/2026 
 

SERVIDOR MIGUEL MOSTACCHIO 
CARGO AGENTE ADMINISTRATIVO 
LOTAÇÃO SEASO 
DURAÇÃO 15 DIAS 
PERÍODO AQUISITIVO 01/02/2025 A 31/01/2026 
PERÍODO DE FÉRIAS 
 
 
 

02/02/2026 A 16/02/2026 
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SERVIDOR NILVANDA A.N. VALLE 
CARGO ESCRITURÁRIO 
LOTAÇÃO SEADM 
DURAÇÃO 08 DIAS 
PERÍODO AQUISITIVO 17/06/2023 A 16/06/2024 
PERÍODO DE FÉRIAS 
 

21/01/2026 A 28/01/2026 
 

SERVIDOR ROGERIO P. DA SILVA 
CARGO SEC. DA ADMINISTRAÇÃO 
LOTAÇÃO SEADM 
DURAÇÃO 07 DIAS 
PERÍODO AQUISITIVO 01/01/2025 A 31/12/2025 
PERÍODO DE FÉRIAS 
 

26/01/2026 A 01/02/2026 
 

SERVIDOR SANDRA R. A.M. TOGNATO 
CARGO ASSIST. R.H 
LOTAÇÃO SEFAZ 
DURAÇÃO 07 DIAS 
PERÍODO AQUISITIVO 01/01/2025 A 31/12/2025 
PERÍODO DE FÉRIAS 
 

21/01/2026 A 27/01/2026 
 

SERVIDOR TIAGO M. CORDEIRO 
CARGO MOTORISTA 
LOTAÇÃO SESAU 
DURAÇÃO 20 DIAS 
PERÍODO AQUISITIVO 19/03/2024 A 18/03/2025 
PERÍODO DE FÉRIAS 
 

04/02/2026 A 23/02/2026 

SERVIDOR WANDERLEI M. CAPUTI 
CARGO AUX. DE SERV. GERAIS 
LOTAÇÃO SEINFRA 
DURAÇÃO 30 DIAS 
PERÍODO AQUISITIVO 30/01/2024 A 29/01/2025 
PERÍODO DE FÉRIAS 
 

02/02/2026 A 03/03/2026 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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